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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE GARARU

PODER LEGISLATIVO

​​​

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 01/2023
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023
              Este projeto de lei tem a finalidade de incentivar a presença dos pais nas escolas para acompanharem o comportamento e desempenho escolar de seus filhos. É importante salientar que o intuito da lei não é dar folga aos pais ou responsáveis, mas de dar a eles condições de acompanharem seus filhos. Não queremos mais tarde que o estado e sociedade penalizem seus filhos.

            Vejo este PL como forma de valorização da educação e dos vínculos familiares.

            Quantas vezes ouvimos relatos de pais que não sabiam de nada do que estava acontecendo na escola com seus filhos, por uma única razão, não iam às reuniões de país e alunos e, portanto, não tinham conhecimento de certas situações por que não passavam seus filhos. E quando acordavam para o problema já era tarde e às vezes irreversível. 

           Precisamos dar e ao mesmo tempo cobrar esse tempo de modo que, os pais e responsáveis estejam de perto acompanhando seus filhos para que os papéis deles não sejam substituídos pela sociedade.

             Na escola é dado o ensino de conteúdo escolar, mas é a família quem deve dar o caráter e os bons modos de convivência em sociedade. 

             Portanto, peço aos nobres colegas que possamos votar e aprovar essa proposta que será de grande importância para os educadores e mais ainda para nossos alunos de todo nosso município.
Sivanilson Barboza da Silva
Autor 

PROJETO DE LEI Nº01/2023
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023
 “DISPÕE SOBRE INCENTIVAR OS PAIS OU RESPONSAVEIS LEGAIS DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO A COMPARECER A CADA BIMESTRE ÀS ESCOLAS DE SEUS FILHOS PARA ACOMPANHAR O DESENVOLVIMENTO ESCOLAR.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE. No uso das atribuições que nos confere o Regimento Interno desta Casa Legislativa, estamos submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei.
Art. 1º - Ficam liberados pais ou responsáveis legais de alunos do ensino fundamental e médio a comparecer a cada bimestre em reuniões oficias às escolas de seus filhos para acompanhar o desempenho escolar. 
I- O comparecimento em dia e hora oficial da reunião escolar assegurará aos pais ou responsáveis legais de alunos, presentes nas reuniões, o abono do período do dia de comparecimento a Unidade Escolar.
II-  A escola emitirá um atestado de comparecimento de presença.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário Vereador José Gomes dos Santos, da Câmara Municipal de Vereadores de Gararu, em 24 de fevereiro de 2023.
Sivanilson Barboza da Silva
autor
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